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! CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ~
• GABINETE DO DEPUTADO RODRIGO DELMASSO- PTN/DF ~~

EMENDA MODIFICATIVA NO;1 /2015 - PLENÁRIO (20 TURNO)

(Do Senhor Deputado RODRIGO DELMASSO- PTN/DF)

AO PROJETO DE LEI N° 366, de 2015, que

dispõesobre o plantio demuda de árvore

na vendade automóvel novo, no âmbito

do Distrito Federal, e dá outras

providências.

Dê-se ao art. 2° do Projeto de Lei nO 366, de 2015 com a seguinte

redação:

Art. 2° O Instituto Brasilia Ambiental - IBRAM indicará as

unidades de conservação mais próximas para o cumprimento

no disposto no art. 1°,

JUSTIFICAÇÃO

o objetivo da presente emenda visa tão somente modificar o órgão

próprio do Governo do Distrito Federal.

Ante o delineado, roga-se aos nobres Parlamentares o acatamento da

presente Emenda Modificativa.

Sala das Comissões, em

Dep tado ROD ASSO - PTN/DF
I er do Bloco Amor por Brasilia
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